
Ministério deve parar de reter valores em contrato administrativo

A justiça federal em Brasília determinou, liminarmente, que o Ministério de Minas e Energia deixe de
reter valores excessivos pela garantia do contrato com uma empresa do ramo de segurança.

Reprodução/Governo Federal

Contrato foi firmado entre Ministério de Minas e Energia e uma empresa de de serviços de
vigilância desarmada 
Reprodução/Governo Federal

De acordo com o juiz Federal Anderson Santos da Silva, da 2ª Vara Federal Cível, a garantia tem por
finalidade assegurar o ressarcimento de danos em caso de descumprimento contratual, mas tem o limite
de 5% do valor do contrato.

No caso, a empresa mantém contrato de prestação de serviços de vigilância desarmada no Ministério de
Minas e Energia, mas estão sendo descontados valores da remuneração mensal pelos serviços prestados
pela empresa, retidos em conta depósito-vinculada, para garantir o cumprimento de compromissos
trabalhistas e previdenciários da contratada em face de seus empregados.

Conforme o processo, a empresa necessita desses recursos para saldar os compromissos com
empregados, sobretudo em período de calamidade pública em razão da epidemia da Covid-19 e a
suspensão de atividades e contratos.

Conforme o juiz, a garantia no contrato administrativo é regida pelo artigo 56 da Lei 8.666/1993, que
dispõe sobre a exigência de prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras, desde
que prevista no instrumento convocatório. Mas, para ele a retenção no caso concreto é excessiva.

“Examinando-se o Contrato sob nº 12/2017, observa-se que a sua cláusula sétima já estabelece a
obrigação de apresentação de garantia no patamar de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, de
modo que a retenção de valores da remuneração mensal da contratada para garantia do cumprimento de
seus compromissos trabalhistas e previdenciários parece configurar excesso de garantia”, afirma o
magistrado.
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A advogada do caso, Mírian Lavocat, sócia do Lavocat Advogados, afirma que o magistrado apenas se
manifestou sobre um ponto do pedido liminar, abstendo-se de analisar o requerimento da empresa sobrea
liberação dos valores que foram retidos indevidamente e vinham sendo mantidos em contas vinculadas.

“Não obstante a não retenção dos valores nos próximos meses seja de grande valia para a empresa, é
imprescindível que o juízo analise a liberação desses valores, pois, além de dar um fôlego a mais para o
empresário, restou claro que a retenções são ilegais e abusivas, assim como já foi apresentado o seguro-
garantia nos termos do artigo 56 da Lei 8.666/1993”, destaca.

Lavocat ainda ressalta que a decisão, ao analisar os requisitos para concessão da liminar, entendeu estar
presente a "fumaça do bom direito", pautando-se apenas no fundamento do princípio da legalidade e do
excesso de garantia, não restringindo os efeitos do julgado para o período de isolamento e epidemia.
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